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O Governo Regional dos Açores au-
torizou as operações urbanísticas para 
a construção de apartamentos turísti-
cos de quatro estrelas na freguesia dos 
Ginetes, concelho de Ponta Delgada, 
num projeto promovido pela empresa 
Açonho, Lda. 

Em despacho publicado no Jornal 
Oficial de 6 de janeiro de 2026, é fi-
xada uma capacidade prevista de 9 
novas unidades de alojamento, corres-
pondentes a 18 novas camas, ficando a 
autorização sujeita a caducidade caso a 
obra não seja iniciada no prazo de um 
ano a contar da publicação. 

O documento enquadra a decisão 
no regime excepcional em vigor du-
rante a suspensão parcial do Plano 
de Ordenamento Turístico da Região 
Autónoma dos Açores (POTRAA), in-
dicando que o projeto teve de ser sub-
metido ao procedimento previsto na le-
gislação regional aplicável ao controlo 
do crescimento da oferta turística. 

Segundo o despacho, a Direcção 
Regional do Turismo emitiu parecer 

favorável, considerando o empreendi-
mento uma “mais-valia” para a oferta 
turística, com vocação para o turismo 

de lazer e uma componente temática 
associada à cultura açoriana, incluin-
do unidades inspiradas em “cafuões” e 

“granéis” ligados à memória rural e ao 
armazenamento de produtos da terra. 

Governo autoriza construção de apartamentos 
turísticos de quatro estrelas nos Ginetes

Ajuste directo de 64,5 milhões assegura fuelóleo à 
EDA após concurso internacional voltar a ficar deserto

A Electricidade dos Açores, S.A. 
(EDA) celebrou, em 30 de Setem-
bro de 2025, um contrato por ajuste 
directo com a BENCOM – Armaze-
nagem e Comércio de Combustíveis, 
S.A. (BENCOM) para a compra de 
fuelóleo, no valor de 64,5 milhões de 
euros, com duração inicial de seis me-
ses e possibilidade de renovações por 
períodos de três meses, até ao limite 
de um ano, conforme é apontado num 
requerimento da Representação Par-
lamentar do Bloco de Esquerda (BE), 
baseado na informação publicada no 
portal dos contratos públicos. 

Na resposta enviada à Assembleia 
Legislativa, o Governo Regional jus-
tifica a opção pelo ajuste directo com 
razões de “urgência imperiosa” e com 
a necessidade de garantir a segurança 
de abastecimento, explicando que o 
concurso público internacional lan-
çado em 2025, com alterações desti-
nadas a tornar o procedimento mais 
atractivo e concorrencial, “voltou a 
ficar deserto”. 

O Executivo acrescenta que o forne-
cimento em causa abrange São Miguel, 
Terceira, Pico e Faial, ilhas que repre-
sentam cerca de 90% da produção de 
energia elétrica nos Açores.

Segundo o Governo, o ajuste direc-
to foi preparado com consulta prelimi-
nar ao mercado, ao abrigo do Código 
dos Contratos Públicos (CCP), tendo 
sido consultadas BENCOM, GALP 
e REPSOL, mas “apenas a primeira 
manifestou interesse no novo forne-
cimento”.

Uma das perguntas do BE incide 
sobre a diferença entre o preço do 
novo ajuste directo e os valores de re-

ferência da Entidade Reguladora dos 
Serviços Energéticos (ERSE). O Go-
verno afirma que a percentagem “ape-
nas poderá ser apurada após o encer-
ramento do exercício anual”, quando 
o preço efectivo estiver determinado e 
as variáveis de mercado consolidadas, 
referindo ainda que as quantidades 
adquiridas introduzem incerteza no 
diferencial entre referência e custos 
reais.

O requerimento lembra que o con-
trato de 2025 sucede a outro ajuste 
directo assinado em 28 de setembro 

de 2024, com valor de 50 milhões de 
euros e início em fevereiro de 2025. 

Na resposta, o Governo refere que 
esse contrato vigorou de 1 de feverei-
ro a 30 de setembro de 2025 e que o 
montante total pago pela EDA foi de 
48.523.899,66 euros, sublinhando que 
o preço mensal é publicado no Jornal 
Oficial e varia consoante as variáveis 
de mercado e os indexantes da fórmu-
la de cálculo.

Quanto ao valor não aceite pelo 
regulador no contrato anterior, o Go-
verno refere que o preço aceite pela 

ERSE é apurado numa base anual e 
só é conhecido no fecho de contas de 
2025. Ainda assim, com a informa-
ção disponível, estima que, no período 
entre fevereiro e setembro de 2025, 
os custos não reconhecidos ascendam 
a 7 milhões de euros, calculados com 
base no regulamento tarifário e nos 
parâmetros do período regulatório 
2022-2025.

O Executivo acrescenta que, no do-
cumento de tarifas de energia elétrica 
para 2026, publicado pela ERSE a 15 
de dezembro de 2025, o regulador 
manifesta a intenção de rever a situa-
ção e reconhecer 95% dessas perdas, 
por entender que resultaram de con-
dições de mercado não controláveis 
pela EDA. Entre os anexos juntos ao 
processo, consta uma comunicação da 
EDA à ERSE, datada de 3 de Outubro 
de 2025, onde a empresa recorda que, 
no concurso público internacional de 
2024, não foi apresentada qualquer 
proposta, o que levou à adopção do 
ajuste directo para garantir o abaste-
cimento de fuelóleo às centrais termo-
eléctricas nas quatro ilhas referidas, 
com contrato em vigor até outubro de 
2025 e com um novo concurso lança-
do em maio de 2025. Nessa corres-
pondência é também referido que o 
primeiro ajuste directo teve um valor 
“aproximadamente” de 50 milhões de 
euros, com uma componente inicial 
de procedimentos logísticos (Novem-
bro de 2024 a Janeiro de 2025) e seis 
meses de fornecimento a partir de 1 de 
Fevereiro de 2025, admitindo exten-
são em caso de atrasos, e que o visto 
prévio do Tribunal de Contas foi con-
cedido a 11 de Outubro de 2024.




